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DECRETO Nº 001/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

"Dispõe sobre Adequação 
Remuneração de Servidores 
Salário Mínimo". 

d e Valores 
Municipais 

d e 
ao 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA, Prefeito do Município de 
Novo Oriente do Piauí-PI, no uso de suas atribuições conferid as p e la Lei 
Orgânica Municipal; e, 

- Considerando que, a medida Provisória nº.1.091/2021, da Presidê ncia 
da República, estabeleceu em R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) o 
valor do Salário Mínimo em vigor a partir de 1 • de janeiro d e 2022; 

- Considerando aind a , que o valor do novo salário .mínimo ê maior que 
aquele fixado na referência "salário mínimo 2021" p ara o Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, havendo, pois, necessidade do valor da remuneração d os 
ocupantes dos cargos e empregos enquadrados na referência mencionada, 
serem alterados para o novo mínimo legal. 

Considerando que essa alteração deverá ocorrer sempre que o valor da 
referência for inferior ao teto estabelecido para o novo s alário mínimo; 

DECRETA: 
Art. 1° - Para atender ao disposto na Medida Provisória n º. 1.091 /2021, d a 
Presidência da República, a partir de l º de janeiro fluente , n enhum servidor 
municipal p oderá p erceber remuneração em valor inferior ao estabelecido para 
o novo salário mínimo; 
Art. 2 º - Fica a Divisão de Recursos Humanos, quando d a elaboração da folha 
de pagamento referente ao Mês d e janeiro fluente, autoriza.da a proceder aos 
ajustes necessários para se atender ao disposto no artigo anterior; 
Art. 3° - Este D ecreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário; 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, aos 03 dias do Mês de 
Janeiro de 2 022. 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
- Prefeito Municipal-
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Portaria GP N" O 1/2022 Novo Oriente do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2022. 

Nomear servidor para cargo de Secretário 
Municipal de Governo, do Municipio de 
Novo Oriente do Piauí - PI,, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do P iauí - PI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -NOMEAR o Sr. E divaldo Silva Miranda, portador do CPF Nº 896. 711. 713-20, para o ourcfcio 
da função co111issionada de Secretário Municipal de Governo do Município de Novo Oriente do Piaui -
PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui - PI, 03 de janeiro de 2022. 
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Portaria GP N" 02/2022 - Novo Oriente do Piau{ • PI, 03 de janeiro de 2022. 

Nomear servidor para cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos, do Município de Novo 
Oriente do Piaui - PI, e dá outras 
providênc ias. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal , etc. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. Elias J/ieira da Si/PO Gomes I portador do CPF ~ 020.26I. 303 .&81 para o 
exerclcio da função co,nissionada de Secretário Municipal de Obras, Transportes e S erviços Urbanos. 
do Município de Novo Oriente do Piauí - PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrario. 

Publique-se. Cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, 03 de janeiro de 2022. 
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Portaria GP Nº 03/2022- Novo Oriente do Piaui - PI,03 de janeiro de 2022 

Nomear servidor para cargo de Secretário 
Municipal de Educação, do Municlpio de 
Novo Oriente do Piauí - Pl, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui - PI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra.Iraci Soares dos Santos , portadora do CPF N" 273.416.663-15, para o 
exercicio dafunçiw comissionada de Secretária Munu:ipal de Educaçiio do Município de Novo Oriente 
do Piauí - PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubLicação, revogando disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui - PI, 03 de janeiro de 2022. 


